
PRETÉ'ÍURA MUI{IC!PAL DE JUAzEIRO

EÍAOO DA BAHI,A

CONTRATO ADMINISTRATIVO N9. IO4I2O24
PROCESSO ADMTNTSTRATIVO Ne, 352/2023
tNEXTGTBTUDADE Ne 195/2023

EMENTA: CONTRATO QUE CELEBRA O MUNICÍPIO DE JUAZEIRO/BA

E A EMPRESA CAIA PRODUçÔES LTDA-ME, CNPJ 11.166.400/0001-

98.

PELO PRESENTE INSTRUMENTO, O MUNICíPIO DE JUAZEIRO, ESTADO DA BAHIA, PESSOA JURíDICA DE

DIREITO PÚBLICO INTERNO, COM SEDE NA RIA 15 DE JULHO N9. 32, CENTRO - JUAZEIRO/BA, INSCRITO NO

CNPJ N9. 13.915,632/0001-27, POR MEIO DA SECRETARIA DE CULTURA, TURISMO E ESPORTE, NESTE ATO

REPRESENTADo PELo SEU SECRETÁRIO ROGÉRIO RÊGO BRAZ, BRASILEIRO, INSCRITO NO CPF SOB O N.E

434.002.48s-68, DORAVANTE DESIGNADA CONTRATANTE, E A EMPRESA CAIA PRODUçÔE5 LTDA-ME,

PESSOA.'URÍDICA DE DIREITO PRIVADO, NOME DE FANTASIA BANDA EU, VC, JOÃO, COM SEDE NA QUADRA

G, N9 20, CASTELO BRANCO, NA CIDADE DE JUAZEIRO/BA, INSCRITA NO CNPJ/MF SOB O N9 11,165.400/0001.

98, DoRAVANTE DENoMINADA CoNTRATADo, TENDO EM VISTA A RATIFICAçÃO DE INEXIGIBITIDADE N9

LsílZOZr, RESOLVEM CELEBRAR O PRESENTE CONTRATO QUE SERÁ REGIDO PELAS DISPOSIçÕES DA LEI

8.666193, PELAS CLÁUSULAS E CoNDIçÕES SEGUINTES E DEMAIS NoRMAS PERTINENTES, MEDIANTE AS

SEGUINTES CúUSULAS E CONDIçÔES, AS QUAIS ACEITAM, RATIFICAM E OUTORGAM'

CúUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAI.

1.1. o PRESENTE INSTRUMENTo É crLeaRnoo coM FUNDAMENTO NO ARTIGO 25, INCISO III, DA LEI FEDERAL

Ne 8.666/93, E PROCESSO DE lNEX|GlBltlDAOE Or ltctraçÃo Ne 196/2023.

cúusuu sre urDA - OBJETO

2.1, CREDENCIAMENTo DE cANToREs E BANDAS LOCAIS (MUNICÍPIO DE JUAZEIRO) PARA APRESENTAçÕTS TV

EVENTos DA pREFEtTuRA MUNtctpAL DE JUAzEtRo arnnvÉs DA SEcRETARIA DE cULTURA, TURlsMo E

ESPoRTES QUE TEM coMo oBJETIVoS: SELECIONAR ATRAçÕES MUSICAIS PARA APRESENTAçÃO NO

cARNAVAL DE JUAZETRo ruo prnÍooo DE 25 A 28 DE JANEIRo DE 2024.

cLÁusu TERCEIRA - JUSTIFI CATIVA DA CONTRA

3.1 JUAZEIRO É UMA CIDADE HTSTORICAMENTE CARNAVALESCA, DURANTE OS ANOS 50,60,70' 80 E 90 o

CARNAVAL DE JUAZEIRO ERA MAISLIMITADO AOS CLUBES SOCIAIS DA APOLLO JUAZEIRENSE, SOCIEDADE 28 DE

5ETEMBR6, soctEoADE aRtírrces cLUBE Dos cAÇADoREs EMAts RECENTE Ao sÃo FRANclsco couNTRY

CLUB coM sEUs BATLES cARNAVALEscos DruRNos E o rRADtctoNAL BAILE Do HAVAÍ. MAS runoÉcaol oe oo

o rnro rlÉrRrco cHEGou Aos cARNAVAts DEJUAzETRo lrnnvÉs oo caNToR E coMPoslroR EDÉslo sANTos

euE tMpRovtsouEM uM CAMINHÃo o pntvetno rRto ELÉTRtco DE JUAzElRo..JUAzElRo SEMPRE TEVE

vocAçÃo PARA REALtzAçÃo DE GRANDES FEsrAs E oCARNAVAL SEMPRE Fol REFERÊNC|A PELA suA

DtvERStDADE cuLTURAL. FAz-sE NEcEssÁRto l nraltzaçÃo Do cARNAVAL cULTURAL DA RUA DA28 DE

SETEMBRo No MEsMo pTRíooo Do CARNAVAL oFICIAL DE JUAZEIRO SENDO PORTANTO O MOMENTO DER

pRtoRtzAR A D|VERS|DADE, AREVtTALtzAçÃo Dos FAZERES E SABERES LocAls E REGloNAls rENDo o
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PREFElrURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO

ESTADO DA BAHIÂ

INCENTIVo Do PoDER PÚBLICO. DENTRO DO CARNAVAL CULTURAL OEVE.SEVALORIZAR CANTORES E BANDAS

LocAIS ATRAVÉS DE CREDENCIAMENTO OBEDECENDO PROPOSTAS E VALORES DETERMINADAS POR

PORTARIAM U N ICIPAL DA SECRETARIA DE CULTURA, TURISMO E ESPORTES.

CúUSULA QUARTA - PRAZO DE VIGÊNCIA

4.1. o pREsENTE INsTRUMENTo É crtrsReoo poR pRAzo DETERMTNADo, col vtcÊrucla Do coNTRATo

STNÁ OT Oq (QUATRO) MESES CONTADOS A PARTIR DA DATA DE SUA ASSINATURA.

4.2. A pRoRRoGAçÃo Do coNTRATo soMENTE ocoRReRÁ sE HouvER TNTERESSE DA ADM|N|STRAçÃo,

DESDE euE os sERVtços TENHAM stDo REGULARMENTE pRESTADos, coM PREços coupnrÍvrts oe

MERcADo E sEJA coMpRovADo euE A coNTnaraon unrurÉv As coNDrçÕEs tNtctAts DE HaatLtrnçÃo.

4.3. A coNTRATAon ruÃo rru DrRErro suBJETtvo À PRoRRoGAçÃo coNTRATUAL

cúusuu outrura - p E LOCAL DA ENTREGA

5.1 os sERVtços DEVERÃo sER ExEcurADos DURANTE o pERíoDo Dos FEsrEJos CARNAVALESCoS DE 2s A

28 DE JANETRo EM TRIos ELÉTRtcos QUE reRÃo o PERcuRso AVENIDA ADoLFo vIANA/ oRLA.

crÁusur-l s A - VALOR

6'1' o vALoR GLOBAL Do PRESENTE INSTRUMENTO É DE Rs 8'000'00 (olro MIL REAIs)' QUE CoRRESPoNDE A

ReraururaaçÃo DEVTDA pELo MUNtcípto À CoNTRATADA PELA EXEcUçÃo Do oBJETo DEsrE coNTRATo.

6.2 No vALoR Actvn EslÃo ttrtcluÍoas roons As DESpESAS oRDtruÁntns otRrtas r INDIRETAS DEcoRRENTES

on rxrcuçÃo Do oBJETo, tNcLUstvE TRtBUTos, ENcARGos soctAts, TRABALHtsTAs, PREVIDE t tctÁntos,

FtscAls E coMERclAts tNctDENTEs, TAxA DE novtursrnnçÃo E ourRos nrcEssÁntosao cUMPRIMENTO

TNTEGRAL DO 9BJETO DA C9NTRATAçÃo E CONSTITUIRÃO, asstu, a ÚrutCe REMUNERAçÃO oEvtOa À

CONTRATADA.

cúusuu srrtme - LEI ANTIBAIXARIA

A LEt Ne 2.70712017, DtspôE soBRE A pRotBrçÃo DE os ARTTsTAS coNTRATADos coM REcuRso pÚaLtcos

oo naururcÍpro Ao ExEcuTAREM suAS MústcAS, DANÇAS ou coREoGRAFtAs INcENTIvEM A vloLÊNclA

CONTRA AS MULHERES, CONTENHAM MANIFESTAÇÕES DE HOMOFOBIA OU DISCRIMINAçÃO RACIAL.

O PREFE|TO MUNtCtpAL DE JUAZEIRO, ESTADO DA BAHIA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÔES LEGAIS, NA

coNFoRMtDADE Do ARr. 61, tNC. lV, oa urt oRCÂrutCA DO MUNIcíPIO, FAço SABER QUE a CÂunRa

MUNICIPAL DECRETA E EU SANCIONO E PROMULGO A SEGUINTE LEI:

ART. 1e. É veoaoo euE ARTIsTAS coNTRATADos coM REcuRSo púaLtcos Do MUNIcíPlo Ao

EXEcUTAREM sues vústcas, DANçAS ou coREoGRAFrAs tNcENTtvEM A vtolÊNclA coNTRA As MULHERES,

coNTENHAM MANtFESTAÇÔEs DE HoMoFoBlA ou DlscRlMlNAçÃo RAclAL.

ITEM

01

PRODUTO QTD,

BANDA TRIO 01

valon ururrÁnro

8.000,00

U,M TOTAL

UND 8.000,00

};
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PREFEITURá MUI,IICIPAL DE IUAZEINO
EÍAOO DA SAHIA

ART. 29. SERÁ INCLUSO NOS CONTRATOS CúUSULA PARA O CUMPRIMENTO DO QUE TRATA ESTA

LEI.

PARÁGRAFO ÚNICO. NA HIPÓTESE DE DESCUMPRIMENTO POR PARTE DO CONTRATADO, ESTE

FICARÁ SUJEITo Ao PAGAMENTO DE MULTA NO VALOR EQUIVALENTE A 50% (CINQUENTA POR CENTO) DO

VALOR OO CONTRATO.

ART.39. o PoDER EXECUTIVO PODERÁ REGULAMENTAR A PRESENTE LEI, ESTABELECENDO, NA

OPORTUNIDADE, O ÓRGÃO DIRETAMENTE RESPONSÁVEL PELO SEU CUMPRIMENTO, BEM ASSIM A

DESTTNAçÃO DO VALOR RESULTANTE DA APLTCAçÃO DA MULTA PREVTSTA NO PARÁG RAFO ÚNICO DO ART.

ART.49. ESTA LEI ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAçÃO.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JUAZEIRO, ESTAOO DA BAHIA, EM 25 DE SETEMBRO DE 2017.

CúUSULA AVA.DOTACÃOOR ENTÁRIA

8.1 AS DESPESAS DERIVADAS DESTE CONTRATO CORRERÃO POR CONTA DA SEGUINTE DOTAçÃO

oRçAMENTÁRtA E DE CRÉDtrOS ADtctONA|S ESPECÍF|COS, SE NECESSÁRlO, PREVISTOS NA VERBA

ORçAMENTÁRIA DO PODER EXECUTIVO:

,É

8.2 No(s) rxrncícro(s) sEGUtNTE(s), coRRERÃo À corura Dos REcuRsos PRÓPRlos pnnl arrruorR Às

DE5pESAS DA MESMA NATUREZA, cuJA ALocAÇÃo srnÁ rrtra ruo tltÍcto DE cADA ExrncÍcto FlNANCElRo.

cúusuu trtotrtl- oo pacêruerro

9.1. DESDE euE A(s) FATURA(s) ESTEJA(M) EM coNFoRMTDADE coM o coNTRnro, o rraurutcípto, rreruaRÁ

o pAGAMENT9 EM ATE 60 (5ES5ENTA) DrAs Apos A ApREsENTAçÃo, cou cnÉotro NA coNTA CoRRENTE EM

NoME DA CONTRATADA, INDICADA POR ESCRITO NA NOTA FISCAL, CONSIDERAN DO-SE, pOnÉU, Que ruÃO

senÁ acEffn CoBRANçA aaNcÁRh E ruÃo srnÁ EFETUADo o PAGAMENTo DE TÍTULos DEscoNTADos ou

arRevÉS oE COBRANçA EM BANCO, BEM COMO oS QUE FOREM NEGOCIADOS COM TERçEIROS.

8.2. euANDo Do pAGAMENTo, sERÁ EFETUADA A RETENçÃo rRtaurÁnta PREVIsTA NA LEGISLAçÃo

nplrcÁvrl.

cr,Áusu DECIMA - DAS OBRrGAcÕEs DA coN TRATADA

5.1. ALÉM DAS OBRTGAçÔES AVENçADAS NESTE TNSTRUMENTO, A CONTRATADA OBRIGA-SE A:

s.z.ExEcurAR os sERVtços DE AcoRDo coM As EspEcrFrcAçôEs E coNDtÇÔES PRoPosrAs No PLAN0 DE

TRABALHO.PROGRAMAçÃO DASAçÔES, ANEXO A ESTE TERMO,

s.3.É vEDADA A suacoHrRaraçÃo;
J

oncÃo: oz

UNIDADE:1919.

PROJ./ATIV: 2057.

ELEMENTO:33.90.39

FONTE DE RECURSO: 1SOO / t776



PNEFEITURA MUt{ICIPAI. DE,'UÂZEIRO

ESÍAOO DA BAHI.A

5.4.EXECUTAR OS SERVIçOS OBEDECENDO AS LEGISLAçÔES PERTINENTES À MATÉRIA.

s.s. A RETENÇÃO DE VALORES PELO MUNTCÍprO, MOTTVADA PELA OCORRÊNC|A DAS HIPÓTESES PREVISTAS NAs

ALíNEAS ANTERIORES DESTA CLÁUSULA, NÃO ISENTA A CONTRATADA DE CONTINUAR EXECUTANDO OS

SERV|çOS PREVTSTOS NESTE INSTRUMENTO, E, EM CASO DE REGULARIZAçÃO DA OBRIGAçÃO PACTUADA NO

PRÉ.CITADO DISPOSITIVO CONTRATUAL, OS VALORES CORRESPONDENTES SERÃO LIBERADOS PELO MUNICíPIO,

sEM rNCrDÊNCrA DE CUSTOS OU CORREÇÃO MONETÁRlA.

5.6 A CONTRATADA SE RESPONSABILIZA PELOS VALORES REFERENTES AOS DIREITOS AUTORAIS REFERENTE AS

MUSICAS CANTADAS NO SHOW QUE É OBJETO DESSE CONTRATO.

CúUSULA DECIMA PRI MEIRA - OAS OBRIGACÕE DO MUNICÍPIO

11.1. CONSTTTUEM DIREITOS E OBRIGAçÔES DO MUNICÍPlO:

11.2.PAGAR, NA FORMA AVENçADA, A IMPORTÂNCIA ESTIPULADA NO CONTRATO;

11.3.F|SCAL|ZAR A EXECUçÃO DOS SERVIçOS E EXIGIR O FIEL CUMPRIMENTO DO AVENçAOO;

11.4.NoTIFICAR A coNTRATADA, A OCORRÊNCIA DE EVENTUAIS IMPERFEIçÔES NO CURSO DA EXECUçÃO DOS

SERVIçOS, FIXANDO PRAZO PARA ASUA CORREçÃO;

11.5.DESlGNAR SERVTDOR PARA FISCALIZAçÃO DO CONTRATO.

CúUSULA DECIMA SEGUNDA - DO ACOMPANHAMENTO E FIScALrzAcÃo

12.1. A GESTÃo E FtscAltzAÇÃo Dos sERVrços sERÃo REAL|ZADAS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE

SERVTçOS púBLtCOs DA CONTRATANTE, PARA VERIFICAçÃO DO CUMPRIMENTO DAS CLÁUSULAS

coNTRATUAts, coNFoRME DtsposTo No ART.67 DA LEI 8.666/93, E TERÃo PoDERES PARAVERIFICAR E ExlclR

o 5EU FIEL cUMPRIMENTo, sENDo QUE 5UA AUSÊNCIA OU EVENTUALOMISSÃO NÃO EXIMIRÁ A CONTRATADA

DO5 COMPROMISSOS E OBRIGAçÕE5 ASSUMIDAS PERANTE A CONTRATANTE.

12.2. COMPETE À FISCALIZAçÃO, DENTRE OUTRAS ATRIBUIÇÕES:

A) TRANSMITIR À CONTRATADA AS DETERMINAçÔES QUE JULGAR NECESSÁRIAS;

ai coMuNrcan À coNTRATADA euAtseuER DEFErros ou TRREGULARTDADES ENcoNTRADoS NA ExEcuçÃo

DESTE CONTRATO, ESTABELECENDO PRAZOS PARA QUE OS MESMOS SEJAM REGULARIZADOS;

c) oRDENAR A |MED|ATA RETTRADA DE SUAS DEPENDÊNC|AS DE EMPREGADoS À CoNTRATADA CUJA

pERMANÊNctA sEJA tNcoNVENtENTE, ou euE vENHA EMBARAçAR ou DIFIcULTAR A AçÃo FlscALlzADoRA,

coRRENDo poR ExcLUsrvA coNTA oA CoNTRATADA euArsquER ôtlus oEconReNTEs DAS LEls

TRABALHISTAS E PREVIDENCIÁRIAS, BEM COMO QUALQUER OUTRA QUE TAL FATO IMPONHA.

d) RECUSAR OS SERVTçOS QUE NÃO TENHAM SIDO EXECUTADOS DE ACORDO COM AS CoNDIçÔES

ESPECIFICADAS NESTE CONTRATO;

e) coMUNtcAR À corurReraoe euAtseuER DEFErros ou TRREGULARTDADES ENcoNTRADOS NA ExEcuçÃo

DOS SERVIçOS, ESTABELECENDO PRAZOS PARA QUE OS MESMOS SEJAM REGULARIZADOS'
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F) EXtGtR A SUBST|TUtçÃO, oU VETAR QUALQUER EMPREGADO DA CoNTRATADA, NO INTERESSE DO SERVIçO,

poR tNcApActDAoE rÉcrurcl, coNDUÍA TNcoNVENTENTE ou, Nos cAsos EM QUE os MESMoS NÃo ESTEJAM

cuMpRlNDo, coNVEN TENTEM ENTE, As suAs ATRtsutçÕes.

G) A FtscALtzAçÃo Do coNTRATo srRÁ ExrRcroa PELA sERVrDoR, EDVALDo DE souZA; cPF: 087.975.605-

53, CARGO: ANALISTA OE EESTÃO CULTURAL.

12.3. A AçÃO oU OMTSSÃO, TOTAL OU PARCIAL, DA FISCALIZAçÃO DO CONTRATANTT, ruÃO rxtvtnÁ À

CONTRATADA DE TOTAL RESPONSABILIDADE NA EXECUçÃO DO CONTRATO.

cúusuLA DÉcI MA TERCEIRA - VED acôE 5

13.1. É VEDADO À CONTRATADA:

A) CAUCTONAR OU UT|L|ZAR ESTE TERMO DE CONTRATO PARA QUALQUER OPERAçÃo FINANCEIRA;

B) TNTERROMPER A EXECUçÃO DOS SERVIçOS SOB ALECAçÃO DE INADIMPLEMENTO POR PARTE DA

CONTRATANTE, SALVO NOS CASOS PREVISTOS EM LEI.

GúUSULA DÉCIMA QUARTA - ATTERACÕES

14.1. EVENTUA|S AITERAçôES coNTRATUAts REGER-sE-Ão PELA DtsctPLtNA Do ART.65 DA LEI Ne 8.666, DE

199 3

14.2. A 66NTRATADA É 9BRIGADA A AcEtrAR, NAs MEsMAS coNDtçÕEs coNTRATUAls, os AcRÉsclMos ou
SUPRESSÕES QUE sE FIZEREM NECESSÁRIoS, ATÉ o LIMITE DE 25% (VINTE E CINCO POR CENTO) DO VALOR

INICIAL ATUALIZADO DO CONTRATO.

14.3. As supRESsÕEs REsuLTANTES DE AcoRDo cELEBRADo ENTRE AS PARTEs coNTRATANTES PODERÃo

EXCEDER O UMTTE DE 25% (V|NTE E CTNCO POR CENTO) DO VALOR lNlClAL ATUALIZADO DO CONTRATO.

CúUSULA DÉcttvta outrura - oas p NALIDADES

1S.1. O OESCUMPRTMENTO PELA CONTRATADA DE QUALqUER DAS OBRIGAçÔES PREVISTAS NESTE

coNTRATo, sEM JUsTtFtcATtvA EXpREsSAMENTE AcEtTA PELA coNTRATANTE, SUJEITARÁ A coNTRATADA A

ToDAS As SANçÕES pREVtsTAs NA LEt FEDERAL Ne 8.666/93, sEM PREJUÍZo DA RESPoNSABILIDADE clvlL E

CRIMINAL, TAIS COMO:

I - ADVERTÊNCIA;

II- MULTA;

||t - suspENsÃo DA pARTtctpAçÃo EM LtcrrAçÕEs DA CoNTRATANTE PELo PERíoDo DE ATÉ 05 (clNco)

ANOS;

tv - DECLARAçÃo DE tNtDoNEtDADE PARA LrcrrAR ou CoNTRATAR coM A ADMINISTRAçÃo MUNICIPAL,

ENQUANTo PERDURAREM os MoTtvos DETERMTNANTES DA PUNIçÃo oU ATÉ QUE SEJA PRoMovlDA A

REABILITAçÃO.

5

PREÍEITURA MUNICIPAL OE.IUAZEIRO

ESTADO DA BAHIA



PREFETTURÂ MUI{ICIPAL DE .,UAzEIRO

ESTADO DA SAHI,A

I

15.2, As MULTAS EVENTUALMENTE INCIDENTES SERÃO APLICADAS À CONTRATADA NOS SEGUINTES

PERCENTUAIS:

t- MULTA DE Lo% l)Éz poR cENTo) soBRE o vALoR MENSAL Do coNTRATo, PoR ocoRRÊNclA, Nos cAsos

DE:

A) EXECUçÃO DOS SERVTçOS EM DESACORDO COM AS COND|çÔES € ESPECTFTCAçÕES CONSTANTES NA

PROPOSTA;

B) RECUSA EM CORR|GtR OU SUBST|TUIR QUALQUER SERV|çO REJEITADO, CARACTERIZANDO-sE A RECUSA,

cASo A coRREçÃo ou suBsTlrutçÃo NÃo sE EFETTVAR Nos 02 (Dors) DtAs QUE sE SEGUIREM À oara oe

COMUNICAçÃO FORMAL DA REJEIçÃO, INDEPENDENTEMENTE DAS DEMAIS SANçÔES CABÍVEIS;

C) DEIXAR DE ACATAR ORIENTAçÕES E PROCEDIMENTO PREVIAMENTE ESTABELECIDOS;

D) RETARDAR O ATENDIMENTO OE PEDIDO OE ESCLARECIMENTOS OU RECLAMAçÔES;

E) DETXAR DE MANTER DURANTE TODA A EXECUçÃO DO CONTRATO, EM COMPATIBILIDADE coM AS

oBR|GAçÕES AssuMtDAS, ToDAs AS coNDrçôES DE HABTLTTAçÃo E QUALtFtcAçÃo ExlGlDAs No PRocEsso

ADMINISTRATIVO;

F) DESCUMPRTMENTO DAS OBRTGAçÕES E ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS, No CASO DE NÃO

REGULARTZAçÃ9 No pRAzo DE ATÉ os (ctNco) DrAs úTErs Após NolFtcAçÃo Do MUNIcÍPlo, E QUE NÃo

CULMINE EM RESCISÃO CONTRATUAL, SEM PRE.'UíZO DA APLICAçÃO DE OUTRAS SANçÔES.

r - MULTA OE s% (CINCO POR CENTO) SOBRE O VALOR TOTAL DO CONTRATO NO CASO DE:

A) INEXECUçÃO PARCIAL DO AJUSTE;

B) ocoRRÊNctA DE DAN9 Ao pATRIMôNto púBLrco, cAUsADo PoR AçÃo ou oMlssÃo DA CONTRATADA,

SEM PREJUíZO DO DEVER DE REPARAR OS DANOS CAUSADOS;

C) ApRESENTAçÃO DE DEçLARAçÃO OU DOCUMENTAçÃO FALSA, COMPORTAMENTO 1N;DÔNEO oU

REALIZAçÃO DE FRAUDE FISCAL;

D) TNFRAçÃo A quALeuER cúusuLA ou coNDrçÃo Do coNTRATo, NÂo ESPECIFICADA NAs ourRAS

ALÍNEAs DESTA CúUSULA, E APLICADA EM DoBRo NASUA REINCIDÊNCIA, IN DEPENDENTEM ENTE DAS DEMAIS

SANçÕES CABÍVEIS.

ilt - MULTA DE 10% (DEz poR cENTo) soBRE o vALoR ToTAL Do coNTRATo NA HIPÓTESE DE lNEXEcuçÃo

TOTAL DO AJUSTE OU INFRAçÃO(ÕES) QUE RESULTAR(EM) NA RESCISÃO DO CONTRATO.

1s.3. As PENALTDADES sÃo TNDEPENDENTES E A ApLrcAçÃo oE UMA MULTA NÃo ExcLUl A PosslBlL|DADE

DE APLICAçÃo DE oUTRA PENALIDADE, PoDENDo SER APTICADAS À CONTRATADA JUNTAMENTE COM A DE

ADVERTÊNcIA, suspENsÃo rEMpoRÁRtA Do DrRElro DE pARTtctPAR DE LlclrAçÃo coM A ADMINISTRAçÃo

E/ou tMpEDtMENTo DE LtctTAR E CoNTRATAR coM o PoDER PÚBLlco E PooERÃo sER DESCoNTADAS Do

PAGAMENTO A SER EFETUADO.

15.4. AS MULTA5 PREVISTAS NESTA CúUSULA NÃO TÊM CARÁTER COMPENSATÓRIO E O SEU PAGAMENTO

6



PRÊFEIÍURA MUNICIPÂI. OE 

'UAZEIROESÍADO DA IAHIA

NÃo EXIMIRÁ A CoNTRATADA DA RESPoNSABILIDADE DE PERDAS E OANOS DECORRENTES DAS INFRAçÔES

COMETIDAS.

cLÁuSUtA DÉCIMA SEXTA - DA EXECUCÃO DOS SERVIÇO5:

16.1. OS SERVIçOS SERÃO RECEBIDOS PROVISORIAMENTE NO PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS, PELO(A)

RESPONSÁVEL PELO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAçÃO DO CONTRATO, PARA EFEITO DE POSTERIOR

VER|FICAçÃO DE SUA CONFoRMTDADE COM AS ESPECIFICAçÕES CONSTANTES DO PROJETo BÁSICO/TERMO

DE REFERÊNCIA E PROPOSTA.

16.2. oS SERVTçOS PODERÃO SER REJEITADOS, NO TODO OU EM PARTE, QUANDO EM DESACORDo cOM AS

ESIECIFICAçÕES CONSTANTES DO TERMO DE REFERÊNCIA E DA PROPOSTA, DEVENDO sER

CORRTGTDOS/REFE|TOS/SUBST|TUíDOS NO PRAZO FTXADO PELO GESTOR E FISCAL DO CONTRATO, ÀS cuStaS

DA CONTRATADA, SEM PREJUÍZO DA APLICAçÃO DE PENALIDADES.

16.3. OS SERVTçOS SERÃO RECEBTDOS DEFINITIVAMENTE NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, CoNTADOS DO

RECEBIMENTo PRoVISÓRIo, APÓS A VERIFICAçÃO DA QUALIDADE E QUANTIDADE DO SERVIçO EXECUTADO,

COM A CONSEQUENTE ACEITAçÃO MEDIANTE TERMO CIRCUNSTANCIADO.

16.4. NA HtPóTESE DE A vERtFtcAçÃo a eur sE REFERE o suBtrEM ANTER|oR NÃo sER PRoCEDIDA oENTRo

Do pRAzo FtxADo, REPUTAR-SE-Á coMo REAL|ZADA, CoNSUMANDo-SE o RECEBIMENTo DEFINITIVo No DIA

DO ESGOTAMENTO DO PRAZO.

16.5. o RECEBIMENTo PROVISÓRIO OU DEFINITIVO DO OBJETO NÃO EXCLUI A RESPONSABILIDAOE DA

CONTRATADA PELOS PREJUíZOS RESULTANTES DA INCORRETA EXECUçÃO DO CONTRATO.

SULA DÉ IMA - DOS DE RESCISÃ NTRA

17.1. o pRESENTE CONTRATO EXTINGUIR-SE-Á PELA IMPTEMENTAÇÃO DO SEU TEMP9 FINAL, COM O

TNTEGRAL CUMpRTMENTO DAS OBRIGAçÕES PACTUADAS, E, PODERÁ SER RESCINDIDO, PEtO

DESCUMPRIMENTo DE QUALQUER CLÁUSULA OU OBRIGAçÔES PACTUADAS, E ESPECIALMENTE PELA

OCORRÊNCIA DAS HIPóTESES PREVISTAS NOS ARTIGOS 77 E78OA LEI FEDERAL N9 8.666 DE 22 DE JUNHO DE

1993, COM AS CONSEQUÊNC|AS tND|CADAS NO ART. 80 DA MESMA LEl, CUJOS DISPOSITIVoS A CoNTRATADA

DEcLARA REcoNHEcER, suBMETENDo-sE, TRREsTRTTAM ENTE, A ToDAs As DETERMINAçÔEs ESTABELEcIDAS.

17.2. oS CASOS DE REsctSÃO CoNTRATUAL SERÃO FORMALMENTE MOTIVADOS, ASSEGURANDO-SE À

CONTRATADA O DIREITO À PRÉVIA E AMPLA DEFESA.

17.3. A CoNTRATADA REcoNHEcE os DtRElros DA CoNTRATANTE EM cASo DE RESclsÃo ADMINISTRATIVA

PREVISTA NO ART, 77 DA LEI N9 8.666, DE 1993.
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15.5. DA APL|CAçÃO DAS MULTAS PREVTSTAS NESTA CúUSULA DAs PENALIDADES, CABERÁ RECURSO NO

pRAzo DE 05 (CtNCO) D|AS ÚTE|S, CONFoRME O DISPoSTO NO ARTIGO 109, LETRA "F" DA LEI FEDERAL Ne 8.666

oE 2t/06/93.

15.6. sENoo NEcEssÁRIo RECORRER AOS MEIOS JUDICIAIS OU ADMINISTRATIVOS, RESPONDERÁ A

coNTRATAoA PELo REssARcIMENTo INTEGRAL DAS DESPESAS, INCLUSIVE HONORÁRIOS ADVOCATíCIOS.
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17,4, O TERMO DE RESCISÃO, SEMPRE QUE POSSÍVEL, SERÁ PRECEDIDO:

A) BALANçO DOS EVENTOS CONTRATUAIS JÁ CUMPRIDOS OU PARCIALMENTE CUMPRIDOS;

B) RELAçÃO DOS PAGAMENTOS JÁ EFETUADOS E AINDA DEVIDOS;

C) INDENIZAçÕES E MULTAS.

CúUSULA DÉCIMA O VA - DA LEGIS O APLI cÁvEL À ExEcucÃo Do cONTRATO

18.1. A LEGtsLAçÃo ApLtcÁvEL A ESTE coNTRATo É coMposrA PELA coNsrrutçÃo rEornat DE 1988, LEI

FEDERAL N.8.666/93 - SENDO ESTA UTTLTZADA PARA DrRrMlR OS CASOS OMISSOS -, SUBSIDIARIAMENTE,

ESPECIALMENTE A DO CÓDIGO CIVIL BRASILEIRO.

cLÁUSULA DÉCIMA NONA . CASO FORTUITO E FORCA MAIOR

19.1. AS pARTEs NÃo poDERÃo sER RESpoNsABrLrzADAs pELo NÃo cUMPRIMENTo DE suAS oBRIGAçÕES

5oB ESTE coNTRATo EM DEcoRRÊNcIA DE cAsos FoRTUITOS OU EVENTOS DE FORÇA MAIOR QUE IMPEçAM,

TEMpoRÁRtA ou DEFINIIvAMENTE, o cuMpRrMENTo DE QUATSQUER DEssAs oBRIGAÇÔrs, couroRrrar

DISPOSTO DO CóDIGO CIVIL BRASITEIRO.

19.2. A PARTE QUE PRETENDER SE VALER DA EXONERAçÃO PREVISTA NESTA CLÁUSULA DEVERÁ INFORMAR A

ourRA, DE tMEDtATo E poR EscRtro, DA ocoRRÊNcrA Do cAso FoRTUtro ou EVENTo DE FoRçA MAloR,

INFORMANDO TAMBÉM O PRAZO ESTIMADO DE DURAçÃO DO REFERIDO EVENTO.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DAS DECLARACÕES E GARAN TIAS ANTICORRUPçÃO:

20.1. sE o CoNTRATANTE IDENTIFICAR QUE o CONTRATADO TENHA PARTICIPAçÃO EM PRÁTICAS

çORRUpTAS, FRAUDULENTAS, COERCITIVAS oU OBSTRUTIVA5, NA LICITAçÃO OU NA EyECUçÃO DO

CONTRATO, O CONTRATANTE PODERÁ, APÓS 14 (QUATORZE) DIAS DA NOTIFICAçÃO AO CONTRATADO,

CANCELAR o FoRNEctMENro DE AcoRDo coM os rERMos Do coNTRATo, BEM coMo NAs DlSPoslçÕEs

soBRE REsctsÃo, ApLtcANDo EsrA RESctsÂo coNFoRME os rERMos Dos suBlrENs DA REFERIDA cLÁusuLA.

20.1.1. PARA OS EFEITOS DESTA CúUSULA:

A) "PRÁT|CAS DE CORRUPçÃO": OFERECER, DAR, RECEBER OU SoLICITAR, DIRETA OU INDIRETAMENTE,

euALeUER VANTAGEM coM o oBJETtvo DE TNFLUENctAR A AçÃo DE SERVIDoR PÚBLlco No PRocESSo DE

TICITAçÃO OU NA EXECUçÃO DE CONTRATO;

B) "pRÁTtCA FRAUDULENTA": SIGNIFICA QUALQUER ATo OU OMISSÃO DE FALSIFICAçÃO, INCLUSIVE

FALSTDADE tDEoLóGtCA, CONSCIENTE OU INCONSCIENTEM ENTE, QUE ENGANA OU TENTA ENGANAR, UM

tNDlvÍDUo pARA oBTER BENEFÍcto FINANcETRo DE ourRo DE QUALQUER oRDEM, ou coM INTENçÃo DE

EVITAR O CUMPRIMENTO DE UMA OBRIGAçÃO;

c) "PRÁTICA coLUsIVA,,: SIGNIFICA UMA coMBINAçÃO EruTNT DUAS OU MAIS PARTES VISANDO ALCANçAR

UM FIM INDEVIDO, INCLUSIVE INFLUENCIAR INDEVIDAMENTE AS AçÕES DE TERCEIROS;

D) "pRÁTtCA COERC|T|VA": SIGNIFICA PREJUDICAR OU CAUSAR DANOS, DIRETA OU INDIRETAMENTE A

euALeuER pARTE tNTERE55ADA ou A suA pRopRtEDADE eARA tNFLUENCIAR DE MoDo lNcoRRETo As AçÕEs

DE UMA PARTE;

E} "PRÁTICA OBSTRUTIVA,,:

(E.1) DELTBERADAMENTE DESTRUtR, FALSTFTcAR, ALTERAR ou ocuLTAR PRovAS EM lNVEsrlGAçÕES ou FAZER

DECLARAçôES FALSAS A INVESTIGADORES, COM O OBJETIVO DE IMPEDIR MATERIALMENTE UMA
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INVESTIGAçÃO DO ORGANISMO FINANCEIRO MULTILATERAL, SOBRE ALEGAçÕES DE UMA PRÁTICA DE

CORRUPçÃO, FRAUDE, COERçÃO OU COLUSÃO; E/OU AMEAçAR, ASSEDIAR OU INTIMIDAR QUALQUER PARTE

PARA QUE ESTA NÃO REVELE QUALQUER FATO QUE SEJA DE SEU CONHECIMENTO EM RELAçÃO A QUESTÔES

RELEVANTES PARA A tNVEST|GAçÃO, OU PARA tMPEDIR QUE RECORRA À INVESTIGAçÃO OU A CONDUZA, OU;

(E.2) ATOS CUJA INTENçÃO SEJA tMpEDtR MATERTALMENTE O EXERCÍC|O DO DIREITO DE O ORGANISMO

FINANCEIRo MULTILATERAL PROMOVER INSPEçÃO OU AUDITORIAS PREVISTO NO SUBITEM 5.1,1 E ABAIXO,

19,2, O MUNICíPIO REJEITARÁ OU RESCINDIRÁ O CONTRATO SE CONCLUIR QUE O LICITANTE INDICADO SE

ENVoLVEU, DE FORMA DIRETA OU POR MEIO DE UM AGENTE, EM PRÁTICA CORRUPTA, FRAUDULENTA,

COLUSIVA, COERCITIVA OU OBSTRUTIVA AO CONCORRER AO CONTRATO EM QUESTÃO;

20,3. SE ALGUM FUNCIoNÁRIO DO CONTRATADO TIVER ENVOLVIMENTO EM PRÁTICAS CORRUPTAS,

FRAUDULENTAS, COLUSTVAS, COERCTTTVAS OU oBSTRUTIVAS DURANTE A LICITAçÃo OU DURANTE A

EXECUçÃO DO CONTRATO ESSES PROFISSIONAIS DEVEM SER RETIRADOS DA EQUIPE IMEDIATAMENTE.

20.4. o coNTRATADo DEVERÁ PERMITIR, E FARÁ SEUS SUBCONTRATADOS E SUBCONSULTORES PERMITIREM,

QUE O MUNTCÍptO E/OU PESSOAS DESTGNADAS PELO MUNrCÍPrO POSSAM TNSPECIONAR O LOCAL E TODAS AS

coNTAs E REGIsTRos RELATIVoS À EXECUçÃO DO CONTRATO E A APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA, E TER A5

coNTAS E REGIsTRos AUDITADoS PoR AUDITORES DESIGNADOS PELO MUNICÍPIO, SE O MESMO SOLICITAR.

20.5. O CONTRATADO E SEUS SUBCONTRATADOS E SUBCONSULTORES DEVEM OBSERVAR COM ATENçAO A

CLÁUSULA SOBRE 17.1.1, QUE PREVÊ, NOMEADAMENTE, QUE OS ATOS DESTINADOS A IMPEDIR

MATERTALMENTE O EXERCÍC|O DE TNSPEÇÃO DO MUNICÍP|O E DO DIREITO DE EFETUAR AUDITORIA PREVISTA

NESTA SUB-CLÁUSULA CONSTITUEM UMA PRÁTICA PROIBIDA E SUJEITA A RESCISÃO DO CONTRATO, BEM

COMO A UMA DETERMTNAçÃO DE tNELEGTBTLTDADE, DE ACORDO COM AS NORMAS LEGALMENTE APLICÁvElS.

CLÁU5U VIGÉSIMA PRIMEIRA - DrsPosrcÕEs GE RAIS

21.1. A CoNTRATANTE RESERVA-SE o DrRErro DE suspENDER TEMPoRARIAMENTE A EXEcUçÃo DESTE

coNTRATo, QUANDo NEcEsSÁRIO POR CONVENIÊNCIA DOS SERVIçOS OU DA ADMINISTRAçÃO, RESPEITADOS

OS LIMITES LEGAIS E OS DIREITOS ASSEGURADOS À CONTRATADA.

21.2. A ADMtNtsTRAçÃo púBLtcA poDERÁ MoTVADAMENTE ADoTAR PRovlDÊttctls lcaurelADoRAs,

tNcLUstvE RETENDo o PAGAMENTo, coMo FoRMA DE PREVENIR A ocoRRÊNclA DE DANo DE DIFíclL ou

IMPOSSÍVEL REPARAçÃO.

21.3. TODAS AS COMUNTCAçÕES RELATTVAS AO PRESENTE CONTRATO SERÃO CONSIDERADAS COMO ACEITAS,

sE EFETUADAS poR EScRtTo, MEDTANTE pRoTocoLo, coM ExcEçÃo FEITA Às ALTERAçÕEs oas coNDlçÔEs

CONTRATUA|S, OS QUAIS REQUERERÃO ADITIVOS A SER REDIGIDO, PACTUADO ENTRE AS PARTES E

DEVIDAMENTE PUBLICADO PELO CONTRATANTE.

21.4. A TOLERÂNCIA, POR QUALQUER DAs PARTES, QUANTO AO DESCUMPRIMENTO DAS CONDIçÕES AQUI

islrureos, REpRESENTARÁ MERA LIBERALIDADE, NÃo PoDENDo sER INVocADA coMo NoVAçÃo

CoNTRATUAL oU RENÚNCIA DE DIREIToS, QUE PoDERÃO SER EXERCIDOS PELA PARTE QUE SE sENÍIR

PREJUDICADA, A QUALQUER TEMPO.

CúUsULA VIG ÉsrMA SEGUNDA - DA CONDUTA I PEDITIVA

I
22.1. DTANTE DO sURGtMENT9 DA SBRIGAçÃO ATRAVÉS DO OFÍC;O Ns 53/2023IDEL06-PE/SPRF-PE,



{li

PREFEITURA MUNICIPAI, OE JUAZEIRO

ESTADO OA BAHIA

ENVIADO À PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO-BA, ONDE ESTABELECE QUE NAS PRÓXIMAS EDIçÕES DE

EVENTOS COM TRIO ELÉTRICO, SEJAM INCLUíDAS CONDUTAS IMPEDITIVAS QUE COMPROMETAM A

SEGURANçA DE TODOS, FIRMADOS COM AS BANDAS E PRODUTORES:

22 ,L ,Z , SEGUE CO N D UTAS :

a) DESRESPETTO ÀS ruORrrlAS DO EVENTO E AO SEU CIRCUITO

b) pRotBtDA A suB|DA DA RAMpA DE AcEsso Ao vrADUTo E À PoNTE PRESIDENTE DUTRA PoR TRlos

ELÉTRICoS coM BANDAS EM ATIVIDADE MUSICAL E SEGUIDO POR SEUS FOLIÔES.

C) A CONTRATADA NÃO DEVE INCITAR A SUBIDA DOS FOIIÕES NA PONTE.

22.2. NA HIPÓTESE DE DESCUMPRIMENTO POR PARTE DO CONTRATADO, ESTE FICARÁ SUJEITO AO

PAGAI\4ENTO DE MULTA NO VALOR EQUIVALENTE A 50% (CINQUENTA POR CENTO) DO VALOR DO

CONTRATO.

JUAZETRO-BA, 23 DE JANEIRO DE 2024.

RAZ

A PRODU DA.ME

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

CPF /MF N.e

cPF /MF N.s

cúUSULA vIGÉsIMA TERCEIRA - FORO

23,1, AS PARTES CONTRATANTES ELEGEM O FORO DA COMARCA DE JUAZEIRO, ESTADO DA BAHIA, PARA

DIRIMIR EVENTUAIS CONTROVÉRSIAS ORIUNDAS DESTE CONTRATO, COM RENÚNCIA EXPRESSA A QUALQUER

OUTRO, POR MAIS PRIVILEGIADO QUE SEJA.

E, POR ESTAREM ASSIM JUSTAS E ACORDADAS, AS PARTES FIRMAM O PRESENTE CONTRATO EM 02(DUAS) VIAS

DE IGUAL TEOR E FORMA, JUNTAMENTE COM AS DUAS TESTEMUNHAS ABAIXO ASSINADAS, NOMEADAS E

IDENTIFICADAS, OBRIGANDO-SE POR SEUS HERDEIROS OU SUCESSORES, A QUALQUER T|IULO.

CONTRATANTE
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